
             

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO

(Do Sr. Júnior Ferrari)

Requer  a  desapensação  do  

PL  nº  1.597/2024,  que  tramita

conjuntamente ao PL nº 651/2023.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a desapensação do Projeto de Lei n° 1.597/2024, que “Altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código Penal), para considerar causa de

aumento  de pena quando os  crimes de furto,  roubo,  corrupção ativa  e corrupção

passiva forem cometidos na vigência de estado de calamidade pública”, que tramita

conjuntamente ao  Projeto de Lei nº 651/2023,  que “Altera os arts.  155 e 157 do

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os

crimes de furto, furto qualificado e de roubo praticados durante calamidade pública ou

de emergência social”.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo o art. 139, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

“antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em trâmite

que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, fará a distribuição por

dependência, determinando a sua apensação, após ser numerada,  aplicando-se à

hipótese o que prescreve o parágrafo único do art.142”. 
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Ademais,  o  art.  142  disciplina  que  “estando  em  curso  duas  ou  mais

Proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é lícito

promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissão ou

Deputado ao Presidente da Câmara”.

Saliento a Vossa Excelência que os regramentos regimentais,  supracitados,

autorizativos para a apensação não estão plenamente presentes nesse caso, uma

vez que o PL nº 1.597/2024 possui um escopo maior e é o mais adequado para ser

apreciado diante da necessidade de majoração de penas em outros tipos penais,

além dos que são tratados no principal, PL nº 651/2023.

Certo da compreensão e sensibilidade de todos os parlamentares em relação a

essa  matéria  de  extrema  importância,  agradeço  antecipadamente  pela  atenção

dispensada a este requerimento, em que respeitosamente peço deferimento.

Sala das Sessões, 14 de maio de 2024.

DEPUTADO JÚNIOR FERRARI

PSD/PA
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